LEI COMPLEMENTAR Nº 245

DE   21 DE DEZEMBRO DE 1.999.

“DISPÕE SOBRE CONSTRUÇÃO DE MURO, PASSEIO, LIMPEZA E SUAS MANUTENÇÕES PERIÓDICAS EM IMÓVEIS SITUADOS NAS ÁREAS URBANIZADAS DO TERRITÓRIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE”.

RICARDO AKINOBU YAMAUTI, Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal em Sua Quadragésima  Primeira Sessão Ordinária, realizada em  08  de dezembro de 1.999, Aprovou e Eu  Promulgo a seguinte Lei Complementar:

                       TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO ÚNICO – DOS OBJETIVOS, DOS MEIOS E DAS         DEFINIÇÕES

Art. 1º -  Esta Lei Complementar dispõe sobre construção de muro, passeio, limpeza e suas manutenções periódicas em imóveis situados nas áreas urbanizadas do território da Estância Balneária de Praia Grande.

Art. 2º - A manutenção periódica dos terrenos tem por objetivo: 

I - manter a cidade limpa;

II - conscientizar a população sobre poluição ambiental;

III - coibir a proliferação de vetores nocivos à saúde pública.

Art. 3º -  Para efeitos desta Lei Complementar são adotadas as seguintes definições:

I - alinhamento: é a linha divisória entre o terreno de propriedade pública ou particular e o logradouro público;

II – proprietário do imóvel: é a pessoa física ou jurídica, portadora do título de propriedade registrado em cartório de registro imobiliário ou detentor da posse;

III - comunicação: é o aviso do proprietário do imóvel à municipalidade quanto à execução de muros e grades na divisa do lote e/ou execução de passeios fronteiriços ao imóvel;

IV - limpeza de terrenos: é a execução de capina e roçada do mato bem como a remoção do lixo, colocação de aterro, se necessário;

V - capina: é a remoção de toda  e qualquer erva que cresce entre as plantas;
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VI - roçada: é o corte de vegetação arbustiva, por meio de foices;

VII - terreno alagadiço: é o terreno baixo, sujeito a alagamentos e  estagnação de água, que não se encontre em área de especial interesse ecológico ou de preservação;

VIII - áreas urbanizadas: são aquelas localizadas em loteamentos aprovados e já implantados ou glebas e áreas inseridas na malha urbana consolidada.

                TÍTULO II - DAS NORMAS TÉCNICAS

        CAPÍTULO I – DA LIMPEZA DE TERRENOS NÃO EDIFICADOS

Art. 4º -  A limpeza de terrenos situados na área urbanizada do município compreende a capina e/ou roçada e a remoção de todo e qualquer resíduo prejudicial à saúde da comunidade.

Parágrafo Único - As árvores localizadas no terreno a ser limpo, devem ser preservadas e podadas periodicamente, ficando proibido o seu corte ou remoção, sem prévia autorização do órgão ambiental competente.

Art. 5º -  Os procedimentos destinados a limpeza são os seguintes:

I - manual: quando houver necessidade apenas de corte de capoeira fina à foice; raspagem e limpeza do terreno com remoção do lixo existente;

II - eletro-mecânico: quando a limpeza for executada por roçadeiras mecânicas ou outro equipamento eletro-mecânico.

Art. 6º -  Os proprietários de terrenos devem adotar as medidas necessárias, visando:

a) possibilitar fácil escoamento das águas pluviais, e ou;

b) prevenir erosões ou desmoronamentos, bem como o carreamento de materiais, detritos, destroços e lixo para logradouro público ou particular.

Parágrafo Único - As obras ou medidas a que se refere o caput deste artigo poderão ser exigidas a qualquer tempo pelo órgão competente da Prefeitura e poderão constar das seguintes providências, além de outras cabíveis:

I - para terreno alagadiço, deverá o proprietário drená-lo ou aterrá-lo com terra expurga de material vegetal ou de quaisquer substâncias orgânicas ou nocivas;

II - regularização e acomodação do solo de acordo com o regime de escoamento das águas afluentes;

III - revestimento do solo e dos taludes com gramínea ou plantas rasteiras;
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IV - disposição de sebes vivas para fixação de terras e retardamento do escoamento superficial;

V - drenagem a céu aberto por sistema de pequenas valetas e canaletas revestidas;

VI - eliminação ou correção de talude instável devido a ação do tempo.

Art. 7º -  É vedado realizar serviços de aterro ou desvio de valas, galerias ou cursos de água que impeçam o livre escoamento das águas.

            CAPÍTULO II – DA EXECUÇÃO DE PASSEIOS

Art. 8º -  Os passeios fronteiriços a lotes particulares ou públicos devem obedecer as especificações técnicas definidas no quadro I desta Lei Complementar, bem como os tipos de revestimento e acabamento estabelecidos de acordo com a categoria de via e zoneamento em que se situam, indicados no quadro II, integrantes deste artigo.

QUADRO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Tipo  Revestimento


CARACTERÍSTICAS


Declividade mínima
Execução

Ladrilho hidráulico padrão copacabana, nas cores branco / preto


Alta resistência, anti-derrapante
2 %
Ondas no sentido transversal ao eixo longitudinal da via pública.

Assentamento uniforme.

Pedra mosaico português nas cores branco, preto e ocre


 Pedra
2%
Ondas no sentido transversal ao eixo longitudinal da via ou  obedecendo ao traçado do plano de urbanização existente, fronteiriço ao imóvel.

Assentamento uniforme.

Concreto estampado


O concreto deverá ser enriquecido com polipropileno. O lançamento do concreto deverá ser executado até que as placas atinjam espessura final de 60mm.


2 %
Obedecerá ao traçado do plano de urbanização existente, fronteiriço ao imóvel.

Acabamento uniforme.

Superfície lisa.

Piso cerâmico padrão copacabana ou mosaico


Alta resistência, anti-derrapante 


2 %
Ondas no sentido transversal ao eixo longitudinal da via pública.

Assentamento uniforme

Miracema


Pedra


2 %
Assentamento uniforme

Placas pré-moldadas padrão copacabana ou mosaico nas cores branco, preto e ocre


Fabricadas com agregados de alta resistência, anti-derrapante
2 %
Ondas no sentido transversal ao eixo longitudinal da via pública.

Assentamento uniforme
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QUADRO II

Categoria de Via/Zoneamento


TIPOS DE REVESTIMENTOS/ACABAMENTOS



Arteriais de 1ª e 2ª categorias, vias coletoras principais e zonas comerciais 1 e 2


Ladrilho hidráulico padrão copacabana

Vias de interesse turístico
Ladrilho hidráulico padrão copacabana ou acompanhando o padrão de piso da urbanização fronteiriça do imóvel.



Coletoras Secundárias


Ladrilho hidráulico padrão copacabana ou mosaico português



Vias Locais
Todos os tipos definidos no quadro I.

Para lotes vagos é admitido o passeio em contrapiso desempenado.



§ 1º Os tipos de revestimento do quadro II podem ser alterados em função de projetos específicos de urbanização, desenvolvidos pela Prefeitura.

§ 2º É permitida a colocação de grama e ajardinamento baixo nos passeios, com especificações e em locais a serem regulamentados pelo Chefe do Executivo.

§ 3º -  A execução, manutenção e conservação do passeio, bem como a qualidade do material empregado, são de exclusiva responsabilidade do proprietário do imóvel.

§ 4º -  Entre passeios contíguos, ao longo dos alinhamentos, são vedados degraus e ou desníveis com declividade superior a 8%.

                         CAPÍTULO III -  DA EXECUÇÃO DE MURO

Art. 9º - Os muros a serem construídos ou reconstruídos em terrenos não edificados devem obedecer as seguintes especificações:

I - altura mínima de 1,50m e máxima de 2,20m no alinhamento com o logradouro público;

II - o material de elevação deve ser de alvenaria de blocos de concreto, cerâmico, tijolos de barro ou placas de concreto pré-moldado;

III - o muro deve ser, no mínimo, revestido com chapisco nas duas faces empregando-se argamassa de cimento e areia no traçado de 1:3, excetuando-se quando for executado em placas de concreto;
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IV - o muro deverá ser assente sobre sapata corrida e reforçado com pilares de concreto distanciados, no máximo, a cada 2,50m;

V - no alinhamento, o lote deve ser dotado de acesso para limpeza  com largura mínima de 0,80m.

Art. 10. Nos terrenos já construídos ou com projetos aprovados de construção prevalecem as exigências estabelecidas na legislação pertinente.

TÍTULO III – Da Obrigatoriedade de Execução

CAPÍTULO I – DA limpeza de terrenos não edificados

Art. 11 - É obrigatória a limpeza de terreno nas áreas urbanizadas, com a periodicidade máxima de 6 meses

Parágrafo Único - Excetuam-se os terrenos localizados nas áreas de especial interesse ecológico, os quais não podem sofrer qualquer tipo de interferência externa, sem prévia autorização do órgão ambiental competente.

    CAPÍTULO II – DA construção de muro em terrenos não      edificados

Art. 12 - É obrigatória a construção de muro nas áreas urbanizadas do território municipal.

Parágrafo Único - Excetuam-se os terrenos localizados nas áreas de especial interesse ecológico, os quais não podem sofrer qualquer tipo de interferência externa, sem prévia autorização do órgão ambiental competente.

              CAPÍTULO III – DA execução de passeio

Art. 13 -  É obrigatória a execução de passeio nos terrenos situados nas vias públicas que possuam guias e sarjetas.

              TÍTULO IV – Dos procedimentos fiscais e prazos

            CAPÍTULO I – Dos procedimentos fiscais

Art. 14 - O poder de polícia é exercido através do agente de posturas devidamente instituído no cargo, que procederá vistorias periódicas, a fim de constatar o cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 15 -  A infração a qualquer dispositivo desta Lei Complementar acarreta os seguintes procedimentos:

I - notificação;

II - multa;

III - execução dos serviços pela administração municipal.
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SEÇÃO I – DA NOTIFICAÇÃO

Art.16 - A notificação para sanar as irregularidades far-se-á ao infrator, pessoalmente, por via postal, ou ainda por edital, na hipótese de não localização do notificado.

             SEÇÃO II – Da multa

Art. 17 - Constatado o não cumprimento da notificação será aplicada multa, sem prejuízo dos demais dispositivos legais.

§1º -  A multa será aplicada nos seguintes valores, de acordo com a irregularidade:

I - não execução de limpeza de terreno: 500 UFIR’s;

II - não execução ou falta de manutenção de muro: 30 UFIR’s por metro linear;

III - não execução ou falta de manutenção de passeio: 500 UFIR’s;

IV - infrações aos demais dispositivos desta Lei Complementar. 500 UFIR’s;

§ 2º - O prazo de recurso será de 10 dias a contar da data do recebimento do auto de infração.

§ 3º - Os débitos não recolhidos no prazo de 30 dias a partir da lavratura do Auto de Infração ou do indeferimento do recurso, serão, de imediato, inscritos em divida ativa.

SEÇÃO III – Da execução dos serviços pela administração municipal

Art. 18 - Na hipótese do não cumprimento da notificação nos prazos fixados, as obras ou serviços poderão ser executados direta ou indiretamente pela Prefeitura, cobrando-se do proprietário, além das multas, todas  as despesas decorrentes de sua execução acrescidas de 50% do valor do serviço ou obra. 

                CAPÍTULO II – Dos prazos

Art. 19 - Para execução de limpeza do terreno, o proprietário será notificado para proceder a limpeza dentro do prazo de 30 dias.

Art. 20 - No caso de execução de muro e/ou passeio, o prazo para a conclusão dos serviços será de 90(noventa ) dias.

Art. 21 - Para as demais infrações, a Prefeitura fixará os prazos para sanar as irregularidades de acordo com sua gravidade, observando na determinação dos prazos, o limite máximo de 30 dias.

Art. 22 - Os prazos de que trata este capítulo são contatos a partir da data do recebimento da notificação ou da publicação de edital em jornal de circulação no Município.
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TÍTULO V – Da execução pela administração    pública NO CASO DE RISCO iMINENTE

Art. 23 - Em locais onde a municipalidade constatar risco iminente à saúde pública ou segurança, a Prefeitura notificará o responsável pelo terreno pessoalmente ou através de edital publicado em jornal, ou, ainda, por via postal, para sanar a irregularidade num prazo máximo de 24 horas.

Art. 24 - As obras ou serviços que não forem executados nos prazo fixados no artigo anterior serão realizados pela Prefeitura , cobrando-se as respectivas despesas.

                 TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 - As obrigações da execução dos serviços e obras de que trata esta Lei Complementar são de responsabilidade do proprietário do imóvel.

Parágrafo Único - No caso de passeio, a obrigação é do proprietário do imóvel lindeiro.

Art. 26 - Os danos provocados por concessionárias de serviços públicos são de sua total responsabilidade, assim como a sua restauração.

Parágrafo Único -  Os prazos para reposição ou restauração de passeios danificados não podem ser superiores a 90 dias à partir da data da autorização da Prefeitura, sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta Lei Complementar.
Art. 27 - Obedecidas as disposições contidas nesta Lei Complementar, e sendo executados os serviços pela municipalidade ou empresa contratada, a Prefeitura procederá cobrança ao proprietário ou possuidor do imóvel em questão.

Art. 28 - Fica criado o Fundo de construção  de muro e passeio e limpeza de terrenos, destinado ao custeio das obras de construção e conservação de muros e passeios e a execução de limpeza de terrenos não edificados no Município.

§ 1º - O Fundo de que trata esta Lei Complementar será constituído por verbas orçamentárias além das provenientes de multas e execução dos serviços.

§ 2º - O Fundo será administrado por um Conselho, cuja composição e atuação será regulamentada pelo Chefe do Executivo.

Art. 29 - Os passeios que se apresentarem desconformes com os padrões estabelecidos nesta Lei Complementar, ficarão obrigados a adequá-los quando da execução de reforma ou construção no imóvel.
Parágrafo Único -  No caso de desníveis ou degraus entre passeios contíguos, o proprietário fica obrigado a sanar a irregularidade no prazo de 60 (sessenta) dias da promulgação desta Lei Complementar.
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Art. 30 - As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 31 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as autuações e notificações anteriores.

Art. 32 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente:

I -Lei nº 41, de 29 de junho de 1.970; 

II -Lei nº 84, de 03 de julho de 1971; 

III -Lei nº 483, de 12 de setembro de 1.984; 

IV -arts. 342 e 351 e seus respectivos parágrafos da Lei Complementar nº 181, de 30 de dezembro de 1997; e 

V – Decreto nº 631, de 11 de abril de 1978.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos  21 de  dezembro de 1.999, ano trigésimo terceiro da Emancipação.

RICARDO AKINOBU YAMAUTI

               PREFEITO

      ANA HANAE YAMAUTI

SECRETÁRIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração, aos _______de____________________de 1999.

                     JOSÉ LORENZO ALVAREZ

           SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROC. 3508/93
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